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PORTARIA ME Nº 10.906, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

Define as regras operacionais para envio de
informações para a conformidade do processo de
pagamento de equalização de taxas de juros em
financiamentos rurais.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e tendo em vista o
disposto no art. 5º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e considerando o processo de
implantação do Sistema de Execução e Controle de Operações Fiscais - SISECO, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras operacionais para o envio de
informações pela instituição financeira à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia para realizar a conformidade
do processo de pagamento de equalização de taxas de juros em financiamentos rurais
concedidos com base no inciso II do art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 2º O envio de informações via correio eletrônico por instituições
financeiras para fins de conformidade e pagamento de equalização de taxas de juros
deverá ser substituído no prazo de até noventa dias, contado da data de comunicação pela
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do
Ministério da Economia da implantação do Sistema de Execução e Controle de Operações
Fiscais - SISECO.

§ 1° O SISECO será disponibilizado por meio do endereço
https://siseco.tesouro.gov.br/, ou outro a ser indicado pela Secretaria do Tesouro Nacional
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia.

§ 2° As informações de que tratam o caput inclui a declaração de
responsabilidade exigida pelo § 2º do art. 1º da Lei nº 8.427, de 1992.

Art. 3° A alteração na forma de envio das informações de que trata o art. 2 º
será aplicada ao processo de conformidade e pagamento de equalização de taxas de juros
relativa a todos os financiamentos rurais concedidos com base no inciso II do art. 1º da Lei
nº 8.427, de 1992, independente do ano agrícola da contratação da operação.

Parágrafo único. A partir do início da apresentação das informações por meio
do SISECO estará dispensado o envio, por meio da correspondência eletrônica ao endereço
gecap@tesouro.gov.br, de informações pelas instituições financeiras para fins de
conformidade e pagamento de equalização de taxas de juros.

Art. 4° Fica a Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro
e Orçamento do Ministério da Economia autorizada a estabelecer demais orientações às
instituições financeiras para o envio de informações por meio do SISECO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO CPPI Nº 201, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

Aprova a Resolução nº 189, de 28 de junho de 2021.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 7º, inciso V, alínea "c", e o art. 7º-A da Lei nº 13.334,
de 13 de setembro de 2016, e o art. 6º, caput, inciso II, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro
de 1997, resolve:

Art. 1º Aprovar a Resolução nº 189, de 28 de junho de 2021, que dispõe sobre
os serviços prestados pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização - FND, nos termos
em que foi aprovada pelo Presidente do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos, ad referendum do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias
de Investimentos do Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

PORTARIA SEDGG/ME Nº 10.641, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.739, de
28 de março de 2019, e, no uso de suas atribuições, considerando a delegação de
competência prevista no inciso VI do art. 27 da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de
2020, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 568
(quinhentos e sessenta e oito) cargos do quadro de pessoal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, conforme detalhado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º dependerá de prévia
autorização do Ministério da Economia, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de
inscrições para o concurso público;

II - à autorização em anexo próprio da Lei Orçamentária Anual, nos termos do
§ 1º do art. 169 da Constituição Federal, e à observação das restrições impostas pela Lei
de Diretrizes Orçamentárias; e

III - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento
dos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso será do Diretor-
Presidente do IBAMA, a quem caberá editar as respectivas normas, mediante a publicação
de editais, portarias ou outros atos administrativos necessários, de acordo com as
disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público
será de seis meses, contado a partir da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE

ANEXO

. Cargo Escolaridade Vagas

. Analisa Ambiental Nível Superior 96

. Analista Administrativo Nível Superior 40

. Técnico Ambiental Nível Intermediário 432

. Total 568

PORTARIA SEDGG/ME Nº 10.644, DE 2 DE SEETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.739, de
28 de março de 2019, e, no uso de suas atribuições, considerando a delegação de
competência prevista no inciso VI do art. 27 da Portaria ME nº 406, de 8 de dezembro de
2020, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 171
(cento e setenta e um) cargos do quadro de pessoal do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio, conforme detalhado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º dependerá de prévia
autorização do Ministério da Economia, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de
inscrições para o concurso público;

II - à autorização em anexo próprio da Lei Orçamentária Anual, nos termos do
§ 1º do art. 169 da Constituição Federal, e à observação das restrições impostas pela Lei
de Diretrizes Orçamentárias; e

III - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento
dos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso será do Presidente do
ICMBio, a quem caberá editar as respectivas normas, mediante a publicação de editais,
portarias ou outros atos administrativos necessários, de acordo com as disposições do
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público
será de seis meses, contado a partir da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE

ANEXO

. Cargo Escolaridade Vagas

. Analisa Ambiental Nível Superior 61

. Técnico Ambiental Nível Intermediário 110

. Total 171

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO Nº 60, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

Publica Convênios ICMS aprovados na 336ª Reunião
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
03.09.2021.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária
- CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse
mesmo diploma, torna público que na 336ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada
no dia 03 de setembro de 2021, foram celebrados os seguintes atos normativos:

CONVÊNIO ICMS Nº 125, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

Revigora os Convênios ICMS nº 63/20 e nº 73/20 e
convalida as operações praticadas em seus termos
no período determinado.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 336ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 03 de setembro de 2021, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Os Convênios ICMS nº 63, de 30 de julho de 2020, e nº 73,

de 30 de julho de 2020, ficam revigorados com vigência até 31 de dezembro de
2021.

Cláusula segunda Ficam convalidadas as operações e prestações praticadas
nos termos dos Convênios ICMS nº 63/20 e nº 73/20, nos seguintes períodos:

I - para o Convênio ICMS nº 63/20: de 1º de agosto de 2021 até a data do
início da vigência deste convênio;

II - para o Convênio ICMS nº 73/20: de 1º de julho de 2021 até a data do
início da vigência deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane
Azevedo Caetano, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de
Souza, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim,
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt,
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernades Pimenta, Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará
- René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida, Piauí - Antônio Luiz Soares
Santos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz
Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Antônio Carlos Alencar
do Nascimento, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo
- Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio
da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 126, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Convênio ICMS nº 190/17, que dispõe, nos
termos autorizados na Lei Complementar nº 160,
de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de
créditos tributários, constituídos ou não,
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso
XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal,
bem como sobre as correspondentes
reinstituições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 336ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 03 de setembro de 2021, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, e na Lei
Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O § 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS nº 190, de 15

de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
" § 1º O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria

simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja
feito até 29 de outubro de 2021, devendo o pedido da unidade federada requerente se
fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma
do modelo constante no Anexo Único deste convênio.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.
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